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CONIRATO ADMINISTRATIV0 003 / 2026 SL

TERMO  DE CONTRAT0  DE PRESTACAO  DE SERVICOS QIIE  FAZEM  ENTRE SI A CAMARA

MUNICIPAL DE  FRANCISC0 SANTOS-PI  E A EMPRESA JOSE  MAURO  M  SOUSA (GNTNET)

A CAMARA DE MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS-Pl, pessoa juri'dica de direito pdblico, inscrita

no CNPJ sob n° 00.860.058/0001-00, com sede a Rua Amadeu Rodrigues, 8S, Centro,  Francisco

Santos-Pl,  neste  ato  representa  por  sua  PresidentE.,  Vereadora  Li6rgila  Micaela  Lima  Ramos

Santos,  brasileira,  casada,  portadora  do  CPF:  230.132.788-46,  residente  e  domiciliada  na  Rua

Joaquim  Zeca,  33  Bairro  Centro,  Francisco  Santos,  Estadci  do  Piaui',  doravante  denominada

simplesmente  CONTRATANTE  e  JOSE  MAURO  M  SOUSA  (GNTNET),  pessoa juri'dica  de  direito

pi.ivado, inscrita no CNPJ14.441.883/0001-80, sediada na Rua 21deabril, 62{entro de Fraricisco

Santos-Pl,   neste   ato  representada   por  JOS€   MAUR0  MANOEL  DE  S0uSA,   inscrito  no   CPF

831.515.163-00, doravante designada CONTRATADA, tern justo a seguinte.

1  -  CLAUSULA  PRIMEIRA  -   DO  OBJETO.  A  CONTRATADA  6   responsavel   par  disponibilizar  a

CONTRATANTE   servi€o   individual   de   prcivedor   de   internet   na   velocidade   escolhida   pela

contratante, durante o tempo de vig€ncia do Contrato, o 0BJETO tambem compreende servicos

de  comunica€5o  multimidia  (SCM|   6  permitida  a  CONTRATANTE  desde  que  haja  viabilidade

t6cnica, a migra¢5o da velocidade pela qual optou no ato da adesao, mediante pr€via solicitacao

e reajuste de preeos.                                                    '

2 . cLAusuLA SEGUNDA -pRE¢O/ FORMA DE pAGAMENTorviGENCLA.

2.1 Pela  presta¢ao dos iten5 previstos neste contrato, a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA

o  valor  equivalente  99,90  (Noventa  e  Nove  Reais  e  Noventa  Centavos)  mensais,  sendo  o

pagamento efetuado ate o loo dia do mss subsequente.

2.2 A Contratada devera encaminhar a Nota Fiscal, informando a Agencia Banedria e a ndmero

da Conta a ssr efetuado a pagamento, mediante transfer6ncia bancaria, PIX;DOCFTED, dep6sito

bancario, ou emitir o respectivo boleto.

2.3  0  presente  contrato  tern  validade  de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  da  assinatura,

podendo qualquer das partes, a qualquer momento, cancels-lo desde que a parte interessada

de a outra, par escrito, aviso pr6vio de 30 (trinta) dias. Terminado a prazo contratual a validade

estara automaticamente renovada para urn nova periodo de 12 (doze) meses, se n5o houver o

aviso pr6vio mencionado.

3 -CLAUSULA TERCEIRA -VEDAC6ES E vedado a CONTRATADA, Caucionar ou utilizar este Temo

deContratoparaqualqueropera€5ofinanceira,interromperaexecug5ocontratualsobalegae5o

de inadimplemento par parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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4   -   CLAUSUIA   QUARTA   -   DOS   CASOS   OMISSOS   0s   casos   omissos   serao   decididos   pela

CONTRATANTE,   segundo   as   disposic5es   contldas    na    Legislacao,    C6digo   de    Defesa    do

Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

5 -CLAUSULA QUINTA -FORO  0  Foro  para  solucionar os  liti'gios  que  decorrerem  da execu¢ao

deste Termo de Contrato sera o da cidade de  Picos-Pl.  Para firmeza e validade do pactuado, o

presente Temo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e

achado em ordem, vat assinado pelos contraentes na presenca de testemunhas.

Francisco santos-Pl, 02 de janeiro de 2026.

1`. A, St*
Li€rgila  Micaela Lima Ramos Santos

Presidente

CPF 230.132.788-46

TESTEMUNHAS:

_Qxp_A-A_q   tw.r`1,`.h.   f,A  5^-./-A-,JQ-CPF

2  aQ.qujrfe  RE^_.`fr,I_.9^   }:_.:.§D`..             CPF



ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 020 - 30 DE JANEIRO DE 2026 003

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: E760563D4A14F03

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

'fty                                       ESTADO DO PIAU[

:¥`    #AMmfufo¥d,yu#,fn€kp~ACLntE:EEEE&N£SEgc,Es¥nT&§
RuaAmadeuR¥,&uaers5c#:aff~£:£nEL##caFmranc,seosantogiv_,

CONTRAT0 001/2026 SL

Contrato   de  prestapao  de  servipos  de  manuten€ao,
suporte tdenico e servicos de teenologia da inforinapfro

para    funcionamento    do    Sistema    lntegrndo    de

fd¥jfr!:E:i°FfuceiFpefongEe6#i}]tfend£
SANTOS   (PI)   coma   CONTRATANTE   e,   crmo
CONTRATADA,  a empresa  STS INFondTICA
LTDA - EPP.

CONTRATANTE: Cfimara Munidpal d€ Fran€isco Santog - PI
ENDERE€O: Rna Amedeu Rodrigues, 85 - Centre

CEP: 64.645-000                  CIDADE: Fmncisco santos   UF: PI

CINPJ: 00.860.058/0001-05

REPRESENTANTE: Li6rgila Mieacla I,imp Ramos Santos , CPF

/

CONTRATADA:  STS Informatica Ltda - EPP
ENDERECO: RUB Santa Luzia, 2480 - Pi€arra

CEP: 64.0lsro12                  CII)ADE: Teresina UF:PI

i

FONE: (086) 3222-3173                 FAX: {086) 322l-2452

CNPJ: 73.726333/0001-76

REPRESENTANTE: Robson Tome Vieim de Miranda -CPF 854.487373-15

fi5-~ir;  acima  qualificads, a--i-ririeiia~cJii6-ijTo-fri{Af:RE~-;-;-se~6HHiEiri6
CONTRATADA, por seus representantes legals, celebfant o presents contrato de prestapto de
servi¢os de  manutencao,  suporte tecnico e teonologia da informap5o para funcionanrento do

Sistema IDfegrado de Administmcao Financeim e Contro]e (SIAFC) mediante as cliusu]as,

temos e condi€des a que se obrigan e que reciprocamente se outongam.

CLAUSUI+A PRIMEIRA - OEITET0
I.I  0  objeto  deste  contrato  e  a  manutengao,  suporte  tdenico  e  serviaps  de  teenologia  da

infomacto para funcionamento do Sistema lntegrado de Administrapao Fin8neeira e Controle

(SIAF), abrangendo o seguinte medulo:

~    Portal da Transparfencin;

Parigrafo 1° - 0 SISTEMA sera jnstalado em rode de computndores sob a responsabi]idede do
CONTRATANTE  onde as  estapdes de trabalho terao configurapfo recomendadr de  lQmin)

faBfd#¥t°o:::¥¥':T[¥rendd:rgDmfgM:P;#£¥:rvreaieen¥e8:o?]Gcong£E#
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Parigmf® 2° -0 servidor de dados deveri tor a configurapto minima de 512 un de memcha
RAM:  HD  sesi  de  80  GB;  processador  minimo  sinilar  a  PENTIUM  IV  com  2.0  GHz;

gravadon de CDOVD ou dispositivo sinilar pare chpia de segurangr place de Tcde ds 10/loo
MBPS;  estar conectado  a redo mundia]  de  computedores Intemct e  prctngido de quedas de

tens5o per NOBREAKS.

Pardgrafo 3® - As estapdes  de trabalho devcrao estar configundas com sistema opencional
WnNDOWS 98 ou versao superior e o servidor com WINDOWS NT SERVER ou Wlrmows
2000#003 SERVER.

Parigrafo 4° - 0 Servidor de dados devefa operar com os bancos de dadas SdL SERVER,
versao 7 ou superior, e INTERBASE versao 6.0.

mrdgmfo 5° - 0 presente contrato prove instalacao dos sistemas e treinanento de uso dos
funciondrios   da  CONTRATANTE  por  tdenicos   dr   CONTRATADA,   ds   acordo   [un

plngramapao estabelecida de comum acordo entre as par(es`

Parignlfo  6®  -  A  CONTRATAN"  viabilizari  o  acesso  dos  tdenicos  credenciados  pela
CONTRATADA a todas  as  dependthcins  onde  devam  ssr disporfubilizndos  os  §istemas,  de

acordo com acerto prchrio ends as parte§.

CLAUSULASEGUNDA-OBRIGACOESDACONTRATADA
2.I  Garantia de Funcionanento - Os sistema5 aplicativos contrafados possuem grmtia de
funcionamento,  em  sun  versao  original,  desde  que  utilizado  de acordo\ com  ae  instrngdes  e

recomendapdes tech ices, nag seguintes condi¢des:

1 ,   Pela substituigao imediata. gem anus, da mfdia magrfetica continents da cdyia liceneinda,

em razao de defeito feenico da pr6pria midia;

2.   Pela subetitui9ao, tambem sem 6nus, de c6pin licenciadr, cm mzao de erro ou inperfeipto

coustatado   e   comprovado   no   pr6prio   sistema;   neste   case,   a   CONTRATADA   se
compromete a fazer substituicao o mais rapido possivel;

3.   Com a solapfro de dtividas e a frosmisaao de instru9aes e orientapdes.

Pardgmfo 1° - A CONTRATADA nao assure qualquer resportyabilidade per pedas e danos

que o use ou mau funcionamento dos sisterms aplicativo possa causar a CONTRATAJ`rTE, a
nao ser promover sua cone€ao. segundo as condi€des estipuladas nesta cldsula.

Parigrafo 2° - A garantia e assegunda a versao mais recente do sisterm aplicativo fiendo a
CON'TRATADA desobrigada de da-la ds vers8es precedentes; indapendentemente disco € em

qualquer hip6tese, e ganntids, pelo prazo de seis moses, a versao contmteda, prazo este que
sera contndo a partir da con[tratapao da referidr versfro.

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE
3.I  Direitus  de  Propriedade  -  A  CONIRATANTE  serf  plenanente  requnsfvel  peha
inviolabilidede da c6pia dos sistemas aplicativos disponibilizados para sou un exclusivo, nfro

::;n±an:£eE:§:tub:::i°(dqeuceo=;tleyoaud¥rmi#€'ms(°dbi8faq:;er),fi:Trovgiv
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consentidr ou par negligencia.

32  Mant]tentio dos Arquivos - A CONTRATANTE e responegivel peh rmutengivo dos
arquivos dos  sistemas e pela seguran9a dos mermos, gerando c6pias de saivaguarda {"back-

up|  dos  arquivos  de  dados  e  dos  programas,  de  acordo  com espeeificap6es  e  orientap6es
fomeeidas pelos tecnicos da CONTRATADA;

3,3  Pessoul  Habtlitado  - A  CONTRATANTE  a  responstvel pela  manutepeao  de pessoal

liabilitrdo pare a corTcta utilizap@o do software, designando, atravds de comunicap&o esorifa,

umfl pessoa que sera respousivel pelo contato com a CONTRATADA;

3.4 Sistena Operacfonal e Utiuttirios - Cabe a CONTRATANTE a fomeeinento de vers6es
oficiais    do    sistema    oprmcional,    banco    de    dados    e    utilitdrios    neeesstrios   pars    a

operacionalizapfro do sistema.

CLAUSULA QUARTA - GARANTIA DE ATUALIZACAO
4.1 Modfficng8es Legais -As modificap@es de cunho legal, fiscal tributlrio, serao introduzidas

mos sistemas apli¢ativo em prazos compativeis cam as determinedos pelas normas e de acordo
com  a dificuldade  de  serem  implementadas.  A  interprthgao  legal- drs normas editadas pelo

Govemo  e   sun   implemenfa€ao  sera   efetunch  com  base   nas  publicae3es   eapeeializedas,

divulgadas  sobre  a mat6ria en vet oulos  de comunicapto de  dominio priblico.  Intexpretapdes

divergente§ pox []arte da CONTRATANTE, se inplementadas, serao cdbcades coma s€ryieos,
Caso nao haja tempo habil pan inplementapaq das modifroapdes legais, enke a divLilgap3o e o
inicio   dr   vig€ncia.   a   CONTRATADA   indicari   so]ug6es   alternatives   para   atender   is

disposicdes legais, se houver, ate que os sistemas aplicativos sejam atualizndus.

42 Solicitapao d¢ Medlflcap3o - As soJicitap6es de modifi¢apao no8 §istemas aplicativo serao

oficializndas atrav6s de comunicapfro eserita peha autoridade compctente.

4t3 Novas V€rs8es - As melhorias e novas fung6es intinduzidas mos sistemas aplicativus pela

CONTRATADA serao  diBtribuidas teda vez que  forem  concluidas,  visando dofa-Io  sempre
com a nltha versao.

cLAusuLA Quir`ITA - coNDlcoEs I]E pAG]RENTo
5.I Pe]a prestap3o de servi¢os previsto ne cl6usula primeira, a CONTRATAN'rE pagari:

a)   Pela manutengao e apoio, metimlm€nte. a itnpenfroia de RS 366£8 (trezentos e

sessenta e sets rears e trinta e oito €enfros), para cobrir os custus das atividades.

5.2   0   pngamento   sera  efettirdo   mensainente   durante   a   €nerofcio  de  2026,   diante   a
apresentapife de faturas que serio emitidas no meg subseqtiente ac da prestapto dos servi€os e
cujo vencimento serf no decino din ap6s a emissao dr mesma.

cl.AusuLA SEXTA - REAlusTE DE pREcOs E ATRAsus NO pAGArmNTO
6.I 0 atraso no paganento implicari em multa de 10% (dez par oento) maisjuros de more 1%

(urn per canto) ac mss e, quando permitido eel lei. acoalizapfro monetfiria, indqudentermte
dos  custos  e  honordrios  achrocatlcios,  se  a  cobranpr  se  fizer  par  via judicial.  No  caso  de

prorrogap5o do Contrato, o mesmo sera coTrigido monetariamente per pencentual de indi
acumuledo dos thtimos doze meses.

oficial
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CLAUSULA SETIMA - VIGENCIA
7.I  0  presente  contrato  ten  validade  de  12  (doze)  meses,  a  cormr da  drca  da  assinatura7

pedendo qualquer das partes, a qualquer momento, caneeli-lo desde que a prude inte]essade de
a outra, pop eserito, aviso pievio de 3 (tres) meses. Teminando o praz!o comatuaL a validadc

estari automaticanente renovada para urn mesmo periodo, per meio de temo aditivo in fonma
dr Lei Federal n°  14.133/2] . A prorrogapfro de que trata este item 6 condicionada ac Atesto,

pela autoridnde compctente.  de que as condic6es e os preap8 pemanecem vantajosos papa a
Adminjstrapao, pemitidos a negociapao com o confrotado.

CLAUSULA OITAVA - ANEXOS - 0 presents contrato se comp6e deste iusmmento e de
anexos que eventualmente devon fazer parts em razao de ajustes.

CLAUSULA NONA - FORO - 0 foro pars demandar com fundamento nesee conmo i a
Comarca de Teresina, Estado do Piauf renunciando as partes expressamente a qualquer oLifro,

per mais privilegindo que seja.

E por estarem de comum acordo, assinam o preseme instnmerro em 02 (duas) vias de igual

teor e form8, perante dues testemunhas que tanb€m o assinam.

Francisco Santos (PI), 02 janeiro de 2026.

LIEEGwlLA#cOASELA+irELinrmife=±;_gies¥

SANTOS:23013278846=T##'jJi#m

Li6rgia rmcaefa Lima Ramos Santus
Presidente de Cinara

CONTRATANTE

Diretor
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FFtANCISCO SANTOS

PFZEFEITIJF]A  DE

FBffl,ff"EA_"mQS

LEiN°¥/2026

CNPJ: 06.553.713/0001/69
Praça Licínio Pereira, 24 ­ CEP: 64.645Ú00.

Francisco Santos ­Pl

FRANCISCO SANTOS 14 DE JANEIR0 DE 2026.

À_rti::ti=Éhaehoft_gÊJ±Ê_&6D£Uupnõdeos#£Íd°e##%d#SMbw%%p::%PaFg,°asn:t:s'c°o

Sessão da Câmara Municipal ds Francisco Santosill

i­_f.B.í+
Píesjdente da Câ mara

Sanlos que i)ossuem direito ao rea[juste na mesma
dala e indices aplica(los ao RGPS.

O(A)  PREFEITO(A)  D0  MUNICIPIO  DE  FRANCISC0  SANTOS  ­  PI,
usando  das  atribujções  que lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art,   1°   Os   beneficios   pagos   pelo   Fundo   Previdenciário   do   Município   de
Francisco Santos, que possuem diieito ao reajuste na mesma data e índíces aplicados ao
RGPS,  serão  reajustados,  a partir de  1°  de janeiro  de  2026,  em  3,90%  (três  inteiros  e
noventa centésimos por cento).

§  1°.  Os beneficios a que se refere o caput, com data de início a partir de  1° de
janeiro de 2026, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo 1
desta Lei.

Art.  2°.  Fica expressamente  vedada a aplicação dos  índices dÊ  reajuste  de  que
trata esta Lei aos servidores inativos e aos pensionistas que possuem o direito de revisão
na foma da Paridade.

Art.   3°.   Esta  Lei   entra  em  vigor  na  data  de   sua  publicação,  com  efeitos
financeiros a partir de  1 ° de janeiro de 2026.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

JOSE  EDSON  DE               Assinado de forma digitai por JoSE

CARVALHO:2867852 E:£#EEo:2867852439i

4391                                                    » `  Dados: 2026.01.]4 i iDi í)3 Ú3'ooi

José Edson de Carva]ho`   preÉéíto Mu||icipa,
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Sessão da Câmara Muíiicipal de Fíancisco Santosiii

£, R_ S+
Presidente da Câmara

Aprovadoem:únicavotaç=.por`iri3r±:,T.!í!ade•, _#Ê£
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ESTADO DO PIAUí

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS
CNPJ: 06.553.713/0001ffi9

FRmméffipümos
`„ún3ospâÉpàÊgh:TQl,Z,ÊEJtF?;£2FAZ,AIHo

Praça Lici'nio Pereira,  24 ­CEP: 64.645J)00.
Francisco Santos ­ Pl

ANEXO I
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS

CONCED]DOS DE ACORDO COM AS RESPECTNAS DATAS
I]E INÍclo, APLlcÁVEL A pARTm DE ]ANEIRo DE 2026

DATA DE INICIO D0 BENEFICI

janeiro de 2026

em fevereiro de 2026

em março de 2026

l  __y_

E abril de 2026

em maio de 2026

em junho de 2025

| em julho de 2026

) em agosto de 2026
1

em setembro de 2026

em outubro de 2026

emnovembro de'2Õ26    '

em dezembro de 2026

JOSE EDSON  DE             Assinado deforrria dígftal porJOSE            j\~

CARVALHO:2867852EES£#LEEo2867852439i

4391                                                      Dados: 2026.Oi.i4 i i :oi :i s u3'oo'
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Ses5ão da Câmara Municipal de Francisco SantosJP

£__Ê.Sh~
da CêiTiara

Aprovado em:  única votação por umr,imidade

Saladas:Ê::f~3.=sem:jÊfl

Secretáíio(a) da Câmar@
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ESTADO DO PIAU

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE FRANCISC0 SANTOS
CNPJ: 06.553.713/0001/69

Praça Lici`nio Pereira, 24 ­CEP: 64.645­000.
Francisco Santos ­Pl

LEI ORDINÁRIA Ne ÉÊ§2026                       FRANCISCO SANTOS ­Pl,19 DE JANEIRO DE 2026
\

Aooóemóodiada5e5sãodekyeçÉÜ9E2LÁÊLcoBáí

Se§são da Câmara Munüpal de fnnctsco Su"Wl±pTtsÊHÜÊ±

Dispõe  sabre  afterações  na  Lei  Municipal

n9  447,  de  25  de  Fevereiro  de  2022,  que

Consolida   a   Estrutura  Administr@tiva   do

Munjcípio de Francisco Santos ­Pi e sobre

a  adequação  da  remuneração  paga  aos

Servidores       Públicos       Municipais       de

Francisco  Santos  ­   Pi   que   percebem   o

salán'o   mínimo   nacioml,   e   dá   outras

providências.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  FRANCISCO SANTOS ­Pl, JOSÉ EDSON  DE CAVA"O,  no uso de

suas  atribuições  legais  e  de  acordo  com  3  Lei  Orgânica  do  Município  c/c  a  Constitüição

Federal, FAZ SABER aos munícipes qi,ie a Cãmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Artigo le ­Os anexos  1  e  11  da  Lei  Municipal n9 447,  de  25 de FeverEiro de 2022,  ciLie  Consolida

a  Estrutura  Administrativa  do  Município de  Francisco Santos  ­Pi  e  dá  outras  providêncjas,  e

suas  alterações  posteriores,  contendo  o  Quadro  Demonstrativo  dos  Cargos  em  Comissão,

Funções Gratificadas, Gratificações de lncentivo à Saúde, Códigos, Valores e Quantidades, bem

como o Quadro Demonstrativo dos Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Francisco Santos,

com  suas  Denominações,  Remunerações,  Códigos e  Quantitativos da  Prefeitura  Municipal  de

Francisco Santos ­Pi, passará a vigorar com a seguinte redação:

Artigo Z9 ­Esta  Lei entra em vigor na data da sua  publicação e produzirá os seus efeitos legais

retroativos a partir de 01 de janeiro de 2026.
•­,.­_\\

Artigo 3Ê ­Revogam­se as disposiçõés em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Santos ­Pi,19 de Janeiro de 2026.

JoSE EDSoN  DE          #,::dD:áàgEmad,grialpor

CARVALHO:286785  CAWALHo2867852439i

24391                                #3%S,: 202ó" 9 mi :38

JOSÉ EDSON DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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Sessão da Câm@ra Municipal de Francisco Sam­Pl

Presidente da Câmara

Aprovadoemúnlcavotaçãoporunanim.dade
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ESTADO DO PIAU

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS
CNPJ: 06.553.713/0001/69

Praça Lici'nio Pereira, 24 ­CEP: 64.645­000.
Francisco Santos ­ PI

ANEX01

CARGOS EM  COIVIISSÃO,  FUNÇÕES GRATIFICADAS,  GFtATIFICAÇÕES  DE  INCENTIVO À SAÚDE,

CÓDIGOS VALORES E QUANTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS­Pl.

DENOMINAçÕES

CÓDIGOS VALOR (RS) QUANTIDADE

Nível Executivo NE 4.200,00 11

Direção e Assessoramento Superior DAS­6 3.000,00 10

Direção e Assessoramento Superior DAS­5 2.100,00 12

Direção e Assessoramento Superior DJ" 1.900,00 12

Direção e Assessoramento Superior DAS­3 1.800'00 15

Direção e Assessoramento Superior DAS­2 1.750,00 10

Direção e Assessoramento Superior DAS­1 1.700,00* 10

Direção e Assessoramento lntermediário DAl­5 1.690,00 12

Direção e Assessoramento lntermediário DAl­4 1.680,00 10

Direção e AssessoTamento lntermediário DAl­3 1.660,00 10

Direção e Assessoramento lntermediário DAl­2 1.640,00 10

Direção e Assessoramento lntermediário DAl­1 1.621,00 80

Função Gratificada FG­12 1.400,00 08

Função Gratificada FG­11 1.200,00 06

Função Gratificada FG­10 1.100,00 06

Função Gratificada FG­09 980,00 06

Função Gratificada FG­08 900,00 06

Função Gratificada FG07 760,00 10

Função Gratificada FG­06 670,00 10

Função Gratificada FG­05 600,00 10

J05 E ED50N DE                           As!ínado de forr" digttai poT /c)sE

cARVALHo:2867852439i   g:££N àEzgo¥,:T,%¥27%.3£J? i

Lr­_`+.
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ESTADO DO PIAU

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS
CNPJ: 06.553.713/0001/69

Praça Lici'nio Pereira, 24 ­CEP: 64.645­000.
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Função Gratificada FG" 480,00 10

Função Gratiflcada FG03 370,00 10

F:unção Gratificada FG02 260,00 10

Função Gratificada l:G®1 150,00 20

Gratificação de lncentlvo à Saúde (Área de Saúde) GIS­04 4.5SO,00 05

Gratificação de lncentivo à Saúde (Área de Saúde) GIS­03 3.000,00 03

GratificaçãodelncentivoàSaúde(ÁreadeSaúde) GIS­02 2.090,00 11

Gratificação de lncentivo à Saúde (Área de Saúde) GISO1 1.500,00 05

ANEX011

DENOMINAÇÃo, QUANTrTATlvos E REMUNERAÇÃo DoS CARGos EFETlvos DA pREFEITURA

MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS­PI.

'TEM DENOMINAÇÃO QUANTIDADE Remuneração (RS)

1 Agente Comunitário de Saúde 30 Piso Salai.ial da LeiFederaln913.708/2011ealterações

2 Agente Administrativo 30 1.621,00

3 Agente de Combate a Endemias 08 Piso Salarial da  LeiFederalne13.708/2011ealterações

4 Agente Sanitário 02 1.621,00

5 Assistente Social 05 2.000,00

6 Técnico de Saúde Bucal 06 1.621'00

7 Auxiliar de Serviços  Diversos 30 1.621,00

8 Cirurgião Dentista 07 Z.000,00

9 Digitador 10 1.621,00

10 Educador Fi'sico 04 1.621,00

11 Enfermeiro 07 2.000,00

12 Fiscal de Obras e Serviços Públicos 02 2,000,00

E_          jcoASREvà:â%T2g6E785  j;â;£fÊH;Êf§6::õ5:;g3,;:,m,

24391                                                  Dado5'. 2026,oi.ig i i.®2:06 iD3'oo/
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ESTADO DO PIAU
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13 Fiscal  de Tributos 04 Piso salarial de 1,5(umsaiáriomínimoemeio)

14 Fonoaudiólogo 02 2.000,00

15 Fisioterapeuta 04 2.000,00

16 Médico 07 2.000,00

17 Médico Veterinário 01 2.000,00

18 Merendeíra 20 1.621,00

19 Motorista 25 1,621,00

20 Nutricionista 02 2.000,00

21 Psicól08O 04 2.000,00

22 Professor Classe A 03 Piso Salarial da Lei11738/2008ealterações

23 Professor Classe 8 15 Piso Salarial da  Lei11738/2008ealterações

24 Professor Classe C 65 Piso Salarial da  Lei11738/2008ealterações

25 Professor Classe D 02 Piso Salarial da lei11738/Z008ealterações

26 Professor Classe E 02 Piso Sa[arial da Lel11738/2008ealterações

27 Psicopedagogo 03 2,000,00

28 Técnico Agri`cola 03 2.000,00

29 Técnico de Enfermagem 15 1.621,00

30 Técnico em Farmácia 01 1.621,00

31 Vigia 20 1.621,00

32 Zelador 25 1.621,00

33 Assessor Jurídico 02 1.621,00

34 Pedagogo 03 2.000,00

35 Gari 10 1.621,00

36 Engenheiro Civil 01 2.000,00

37 Engenheiro Agrônomo 01 2.000,00

38 Biólogo c/ licenciatura em Biologia 01 1.800,00

39 Farmacêutico 01 1.621,00c­`­ JOSE EDSON  DE                            A!u"do de ftirma d©itai poíjosE

cARVALHo:2867852439 i    ã;DsdodcGNZDOEzã#,#,%¥o7L¥#9i
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40 Controlador 01 4.100,00

41 Professor Ensino lnfantil 12 Piso Salarial da Lei11738/2008ealterações

42 Professor Ensino Fundamental Menor 12 Piso Salai.ial da Lei11738/2008ealterações

43 Professor   Ensino   Fundamental   Maior   / 07 Piso Salai.ial da  Lei

Matemática 11738/2008          ealterações

44 Professor   Ensino   Fundamental   Maior  / 07 Piso Salarial da  Lei

Português 11738/2008          ealterações

45 Professor   Ensino   Fundamental   Maior  / 02 Piso Salarial da  Lei

lnglês 11738/2008          ealterações

46 Professor   Ensino   Fundamental   Maior  / 02 Piso Salarial da  Lei

Geografia 11738/2008          ealterações

47 Professor   Ensino   Fundamental   Maior  / 02 Piso Salarial da  Lei

Ciências  Biológicas 11738/2008           ealterações

48 Professor   Ensino   Fundamental   Maior  / 03 Piso Sa]arial da  Lei

Educação Fi'sica 11738/2008          ealterações

49 Professor   Ensino   Fundamental   Maior  / 02 Piso Salai.ial da  Lei

História                                                                       i 117 38/2008           ealterações

TOTAL
­`       1420

`.? ,..­ r  ­.`    .
JOSE EDSON  DE                            ASS!nadodeformõ digitai porJosE

cARVALHo:2867852439ig:::sT2DOE2:âT%L,H,%i:6o7%532â;3.9t
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Aprovado em:  Única votação poÍ unan.imidade
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ESTADO DO PIAU

PREFEITUFU MUNICIPAL DE FRANCISCO
SANTOS

CNPJ : 06.553.713/0001 /69
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LEI ORt)lNÁRIA N£ ±±±/2026, FRANCISCO SANTOS ­ Pl, 22 DE JANEIRO DE 2026

Aordemdodbd»essãodehqee.êÊ/L2íJÉffi6

Sessão da Câmara Mmkbal de Francüco SamsTpl

±_. R. so,ti
da Câmaq

Dispõe sobre o reajuste salarial aos

Professores  da   rede   municipal   de

ensino de Francisco Santos ­ Pi, e dá

outras providências.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  FRANCISCO  SANTOS  ­  Pl,  JOSÉ  EDSON   DE

CARVALHO,  no  uso  de  suas atribuições,  de acordo com  a  Lei  Orgânica  do

Munici'pio   c/c  a   Constituição   Federal,   faz   saber  aos   munícipes  que   o

Plenário da Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Artigo 19 ­A partir de 01 de Janeiro de 2026, o piso salarial dos professores

da  rede  municipal  de ensino de  Francisco Santos ­Pi  sofrerá  reajuste de

5,4%   (Cinco,   Quatro   Porcento),   obedecendo  ao   estatuído   na   Medida

Provisória   n9   1.334,   de   21   de  janeiro   de   2026,   que   altera   a   Lei   n9

11.738/2008  (Lei  do  Piso  Salarial  dos  Professores),  passando  para  o  piso

nacional de  R$  5,130,63  (Cinco  Mil, Cento  e Trinta  Reais e Sessenta  e Três

Centavos) aos professores que tem uma carga horária de 40.horas semanaís

e R$ 2.565,31 (Dois Mil, Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais e Trinta e Um

Centavos) para os professores com carga horária de 20 horas semanais.
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Artigo  29  ­  0  presente  reajuste  visa  atender  a  Portaria  lntermini5terial

MEC/Fazenda  N9  13, de 29 de  Dezembro de 2025, que "Altera a  Portaria

lnterministerial MEC/MF n914, de 27 de dezembro de 20Z4, para atualizar

valores   e   anexos   das   complementações   da    União   ao   Fundo   de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais    da    Educação    ­    Fundeb    referentes    à    3Ê    atualização

quadrimestral de 2025".

Artigo 39 ­ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas

as  disposições  em  contrário,  com  efeitos  retroativos  a  01  de  Janeiro  de

2026.

Publique­se,  Registre­se, Cumpra­se.

Francisco Santos ­Pi, 22 de Janeiro de 2026.

JoSE EDSON DE         ,Aás,:Êd£áig:­digitalpor

CARVALHO:286785  CARVALHo:2867852439i

24391                                     HÊ%q£S,: 2026.o]22 i m2o

JOSÉ EDSON DE CARVALH0

Prefeito Municipal
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Sessão da Câmari Munícipal de Framsco Sõmo§Plj#,i#f­­f­fiJL,

Apro`mdo em  única votação por unan.imldade

Secretário(a) da Câmara
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